
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE

VITÓRIA/ES, LEANDRO PIQUET

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com

fundamento nos art. 67, §2° da Lei Orgânica do Município de Vitória e do art.

227 do Regimento Interno desta Casa, requer a Vossa Excelência que seja

encaminhado ao Poder Executivo Municipal, para os fins pretendidos,

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N. ____/2024

Considerando o art. 11, §1° da Lei de Acesso à Informação (Lei Federal

12.527/11) que autoriza o acesso imediato à informação disponível da entidade

pública; e o art. 353, VII, da Resolução 1.919/13 (Regimento Interno da Câmara

Municipal de Vitória);

Requer-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Vitória, por intermédio da(s)

Secretaria(s) responsável(is), que nos informe os seguintes detalhes acerca de:

1) Qual o número de contribuintes de IPTU que tem idade superior a 60

(sessenta) anos ou tenham sido aposentados por invalidez?

2) Dos contribuintes de IPTU que tem idade superior a 60 (sessenta) anos ou

tenham sido aposentados por invalidez, favor informar qual o número de

contribuintes que possuem imóveis no seguinte valor venal:

a) De R$ 30.000,00( trinta mil reais) a R$ 200.000,00( duzentos mil reais);

b) De R$ 200.000,00( duzentos mil reais) a R$ 500.000,00( quinhentos mil

reais);
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c) De R$ 500.000,00( quinhentos mil reais) a R$ 1.000.000,00( um milhão

de reais);

d) Acima de R$1.000.000,00 ( um milhão de reais).

Em tempo, importante destacar que as informações solicitadas no presente

instrumento perfazem a função fiscalizadora que me é delegada como

representante dos cidadãos de Vitória/ES. E, é nesse sentido que a perquirição

de informações constituem verdadeira confirmação dos princípios norteadores

do Estado Democrático de Direito, especialmente a Separação dos Poderes e o

Sistema de Freios e Contrapesos.

Palácio Atílio Vivácqua, 22 de Julho de 2024.

Assinado Digitalmente por:

Duda Brasil

Vereador – PRD
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